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PROJETO DE LEI
23/09/2021

 

INSTITUI, NO CEARÁ, A SEMANA ESTADUAL DO
MIGRANTE E DO REFUGIADO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º. Fica instituída, no Ceará, a Semana Estadual do Migrante e do Refugiado, a ser comemorada
anualmente na semana em que recair o dia 25 de junho.

 

Parágrafo único. A Semana Estadual do Migrante e do Refugiado constará no calendário oficial de
eventos do Estado do Ceará.

 

 

Art. 2º. A Semana Estadual do Migrante e do Refugiado terá como objetivos, dentre outros:

 

I - Disseminar a cultura dos migrantes, principalmente os grupos mais presentes no Ceará;

II - Incentivar a união entre os povos e a fusão cultural;
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III - Mitigar a xenofobia e a discriminação contra o migrante e o refugiado;

IV - Abordar as problemáticas que fizeram os povos saírem de seus países.

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Desde sua formação, o Brasil é um país extremamente miscigenado. Composto por europeus, africanos,
indígenas, latinos e outros, o Brasil possui traços muito fortes dos mais variados locais ao longo do globo.

 

A cultura se estende pela dança, gastronomia, arte, entre outros fatores que o Brasil incorporou para si.
Na capital, é comum andarmos pelas ruas e nos depararmos com povos descendentes de várias regiões no
planeta.

 

Entretanto, além da questão cultural, somos bombardeados, infelizmente, com notícias recorrentes de
xenofobia e discriminação contra os povos estrangeiros.

 

É praticamente senso comum que estrangeiro vem para “roubar vagas de emprego” ou para atrapalhar o
crescimento de um país.

 

Por problemas como esses elencados, submetemos o presente projeto. Com a efetivação da Semana
Estadual do Migrante e do Refugiado, além de espalhar e disseminar a cultura de outros povos que
também compõem o Brasil, mitigaremos, por certo, o problema da xenofobia, discriminação, e outros
ataques que os estrangeiros sofrem, em virtude de sua condição de não nacionais.

 

Apesar da xenofobia e a discriminação serem tipificadas no Código Penal, o migrante e o estrangeiro
ainda encontram muita dificuldade em denunciar os crimes e serem protegidos pelo Estado. Problemas
como idioma, questões culturais e, até mesmo, por falta de informação, são entraves para que denunciam
sejam feitas e os estrangeiros devidamente protegidos.

 

A presente proposta visa um tratamento mais preventivo do que repressivo. Através dessa Semana
Estadual, que também comporá o calendário de eventos do Estado do Ceará, iremos unir e uniformizar,
pelo menos por uma semana, todas as culturas presentes no Brasil e no Estado do Ceará. Assim, o povo
irá saber que, através dessa fusão e miscigenação, o brasileiro só tem a ganhar.
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A cultura estrangeira, assim como a brasileira, deve ser devidamente protegida pelo Estado, haja vista
que, pelos termos do art. 5º da Carta Política do Brasil, estrangeiros e brasileiros são iguais.

 

Ademais, proteger a cultura e o povo estrangeiro fortalece não somente a eles, mas o próprio Estado, uma
vez que, com a xenofobia combatida, teremos uma sociedade mais coesa, harmoniosa e cooperativa, em
que todos contribuem para o progresso da sociedade.

 

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 23 de setembro de 2021.

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 479/2021

AUTORIA: DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

EMENTA: “INSTITUI, NO CEARÁ, A SEMANA ESTADUAL DO
MIGRANTE E DO REFUGIADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

 

 

 

 

P A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa Legislativa, com esteio no Ato Normativo nº 200/96,
em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo SenhorProjeto de Lei nº 479/2021
Deputado , queLEONARDO ARAÚJO : “INSTITUI, NO CEARÁ, A SEMANA ESTADUAL DO
MIGRANTE E DO REFUGIADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

PROJETO
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Dispõem os artigos da presente propositura:

 

Art. 1º. Fica instituída, no Ceará, a Semana Estadual do Migrante e do
Refugiado, a ser comemorada anualmente na semana em que recair o dia 25
de junho.

Parágrafo único. A Semana Estadual do Migrante e do Refugiado constará
no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará.

Art. 2º. A Semana Estadual do Migrante e do Refugiado terá como objetivos,
dentre outros:

I - Disseminar a cultura dos migrantes, principalmente os grupos mais
presentes no Ceará;

II - Incentivar a união entre os povos e a fusão cultural;

III - Mitigar a xenofobia e a discriminação contra o migrante e o refugiado;

IV - Abordar as problemáticas que fizeram os povos saírem de seus países.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Justifica o ilustre Parlamentar que:

 

Desde sua formação, o Brasil é um país extremamente miscigenado. Composto por europeus, africanos,
indígenas, latinos e outros, o Brasil possui traços muito fortes dos mais variados locais ao longo do
globo.

A cultura se estende pela dança, gastronomia, arte, entre outros fatores que o Brasil incorporou para si.
Na capital, é comum andarmos pelas ruas e nos depararmos com povos descendentes de várias regiões
no planeta.

Entretanto, além da questão cultural, somos bombardeados, infelizmente, com notícias recorrentes de
xenofobia e discriminação contra os povos estrangeiros.

É praticamente senso comum que estrangeiro vem para “roubar vagas de emprego” ou para atrapalhar
o crescimento de um país.

Por problemas como esses elencados, submetemos o presente projeto. Com a efetivação da Semana
Estadual do Migrante e do Refugiado, além de espalhar e disseminar a cultura de outros povos que
também compõem o Brasil, mitigaremos, por certo, o problema da xenofobia, discriminação, e outros
ataques que os estrangeiros sofrem, em virtude de sua condição de não nacionais.

Apesar da xenofobia e a discriminação serem tipificadas no Código Penal, o migrante e o estrangeiro
ainda encontram muita dificuldade em denunciar os crimes e serem protegidos pelo Estado. Problemas
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como idioma, questões culturais e, até mesmo, por falta de informação, são entraves para
que denunciam sejam feitas e os estrangeiros devidamente protegidos.

A presente proposta visa um tratamento mais preventivo do que repressivo. Através dessa Semana
Estadual, que também comporá o calendário de eventos do Estado do Ceará, iremos unir e
uniformizar,  lo menos por uma semana, todas as culturas presentes no Brasil e no Estado do Ceará.
Assim, o povo irá saber que, através dessa fusão e miscigenação, o brasileiro só tem a ganhar.

A cultura estrangeira, assim como a brasileira, deve ser devidamente protegida pelo Estado, haja vista
que, pelos termos do art. 5º da Carta Política do Brasil, estrangeiros e brasileiros são iguais.

Ademais, proteger a cultura e o povo estrangeiro fortalece não somente a eles, mas o próprio Estado,
uma vez que, com a xenofobia combatida, teremos uma sociedade mais coesa, harmoniosa e
cooperativa, em que todos contribuem para o progresso da sociedade.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe
sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
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Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

 

 Entendemos que a matéria a que se refere o projeto de lei  é abrangida pelas Constituiçõessub examine
Federal e Estadual, como bem reza em sua ementa que determina a instituição da semana estadual do
migrante e do refugiado e dá outras providências.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas, lembramos, com o devido
respeito, que pretendemos mostrar ser a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual.

 

Ocupando a Constituição a hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a forma
de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo. Mais especificamente, inobservando aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade.

 

INICIATIVA DAS LEIS

 

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.
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Salienta-se que a competência supracitada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, e § 2º, alíneas “a”, “b”, “c” e “e”
do mesmo artigo, com redação dada pela EC nº 61/2009).

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere à Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

Registra-se que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados que
nas palavras José Afonso da Silva, conforme acima mencionado, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (SILVA,
José Afonso da. , pág. 589).Curso de Direito Constitucional Positivo

 

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual
abaixo transcrito:

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(...)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Observar-se claramente, que a proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)
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III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II –  destinado a regular as matérias de competência dode lei ordinária,
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

CONCLUSÃO

 

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada FERNANDA PESSOA

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhora Deputada,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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AUTOR: DEP. LEONARDO ARAUJO

 

-I-

RELATÓRIO

 

Trata-se de parecer sobre o Projeto de Lei n.º 479/2021, de autoria do Exmo., Dep. Leonardo Araújo, que
“ ”.Institui no Ceará, a semana estadual do migrante, e do refugiado e dá outras providências

 

Importante salientar que o presente parecer tem por análise fundamental à admissibilidade e
constitucionalidade da matéria em aspecto formal, se há confrontações com a Constituição Federal, ou
Constituição Estadual que ordenam juridicamente o Estado do Ceará, bem como as leis ordinárias
vigentes no Estado.

 

Dito isto, este é o relatório.

 

-II-

ANÁLISE
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Primeiramente, vê-se que o presente projeto possui parecer favorável para tramitação da procuradoria da
Assembleia Legislativa nas fls. 8-14., ademais, passamos à análise da admissibilidade e
constitucionalidade da matéria.

 

A iniciativa para propositura de leis encontra-se fundamentado no art. 60, inciso I da Constituição
Estadual, no tocante aos Deputados Estaduais, e no art. 58, inciso III, no referente aos projetos de leis,
também pertencente a Constituição do Estado, observa-se abaixo:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

(...)

Art. 60 Cabe a iniciativa de Leis

I – Aos Deputados Estaduais;

 

Na mesma toada, o Regramento Interno nos Art. 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do R.I da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, vejamos:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – Projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

 

Ultrapassada à análise formal da iniciativa da proposição, passaremos à análise da constitucionalidade do
projeto de indicação.
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Primeiramente, ressalta-se que autor realizou observância da autonomia do Entes Federativos,
fundamentado no art. 18 da Constituição Federal, vejamos:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição.

 

Neste sentido, é possível perceber que o presente projeto resguardou a competência Estadual, prevista no
art. 25, §1º da CRFB, veja-se:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição.

 

Havendo o Projeto de Lei observado todos os ditames constitucionais, só sendo possível pelo meio
proposto, conforme o disposto no Art. 58, III, art 60, inciso I, da Constituição Estadual, bem como o art.
206, II do R.I, sendo assim, a matéria não possui impeditivos para tramitação na Casa Legislativa.

 

Ante o exposto, e observado os ditames Constitucionais atinentes, tem-se o PARECER FAVORÁVEL.

 

-III-

VOTO

 

Conclui-se, portanto diante das considerações expostas na análise, apresentamos PARECER
 ao Projeto de Lei n.º 479/2021.FAVORÁVEL

Dito isto, este é o parecer.

 

DEPUTADA FERNANDA PESSOA

DEPUTADO (A)
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e
AssembleiaLegislativa

do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E SETENTA E NOVE

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DO
MIGRÁNTE E DO REFUGIADO NO ESTADO DO
CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATiVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. L° Fica instituída a Semana Estadual do Migrante e do Refugiado no Estado do
Ceará, a ser comemorada anualmente na semana em que recair o dia 25 dejunho.

Parágrafo único. A Semana Estadual do Migrante e do Refugiado passa a constar no
Calendário Oficial de Eventos e de Datas Comemorativas do Estado do Ceará.

Art. 2.° A Semana Estadual do Migrante e do Reffigiado tem como objetivos, dentre
outros:

1 — disseminar a cultura dos migrantes, principalmente os grupos mais presentes no
Ceará;

II — incentivar a união entre os povos e a fl~são cultural;
III — mitigar a xenofobia e a discriminação contra o migrante e o refugiado;
IV— abordar as problemáticas que fizeram os povos saírem de seus países.

Art. 3°. F~t~ Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO D4 ~SEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

15 de dezembro de 2024 X’x\

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA

_____________________ 2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. ANTÔNIO GRANJA

SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. ÉRJKA AMORIM
3.’ SECRETÁRIA
DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
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